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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

IDENTIFICAÇÃO 
 
Proponente : PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS/GO 
Obra : REFORMA DE PONTE  – LIXÃO 2 
Endereço : REGIÃO DO ANTIGO MATADOURO 
Cidade:   : CALDAS NOVAS – GO 
Dimensão : 7,00M DE EXTENSÃO  
Coordenadas : 17°41’51,01” S 
   48°38’40,85’ O 
 
  
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

O presente memorial descritivo destina-se a definir as técnicas e normas para a reforma da Ponte na 

Zona Rural da Região do Antigo Matadouro, denominado por Lixão 2, as diretrizes seguem as normas 

referentes ao assunto e prefeitura local. 

Toda a obra e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com o projeto executivo 

e presente memorial, observando aos detalhes e prescrições contidas nos mesmos. 

 

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO 
 

O projeto a ser executado prevê a reforma de uma ponte de madeira de sentido único. A substituição 

da plataforma de rolamento de madeira para concreto armado pré-moldado, deverá aumentar a largura da 

mesma, tornando assim uma ponde de mão dupla, que deverá ser executada em conformidade com às 

normas referentes ao assunto. 

 

ESPECIFICAÇÕES GEOMÉTRICAS 
 

O projeto prevê extensão longitudinal de 7,00 m. 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

1 – PROJETO 

Elaborado em conformidade às normas brasileiras e demais disposições vigentes, devendo a estrutura 
ser executada de acordo com projeto em anexo, sendo a execução de responsabilidade técnica do Eng. 
Responsável Técnico da Contratada, sob fiscalização do engenheiro da prefeitura. 

 

2 – INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

A Contratada deverá instalar no canteiro de obras, container destinado ao armazenamento de material 
e equipamentos, e demais disposições que se fizerem necessárias para o bom andamento dos serviços. Levando 
em conta as condições de segurança do local no que se refere à segurança de pessoas e sinalização, 
equipamentos de segurança para os funcionários que executarão a obra e manter no local o livro de diário e 
controle do andamento da obra. 
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3 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

3.1 – Limpeza Permanente da obra e remoção de entulhos 

A obra deverá ser mantida limpa, sendo o entulho transportado para locais apropriados. Durante a 
execução da obra, deverão ser removidos periodicamente os entulhos de obra, mantendo em perfeitas 
condições de tráfego o acesso à obra, tanto para veículos como para pedestres. É de responsabilidade de o 
Executante dar solução adequada ao lixo do canteiro, seguindo orientações da Licença Ambiental e PGRCC. 

3.2 – Máquinas e equipamentos de segurança e andaimes 

Caberá a Contratada o fornecimento de todas as máquinas, tais como betoneiras, guinchos, serras, 

vibradores, geradores, retro-escavadeiras, caminhões, etc., necessárias à boa execução dos serviços, bem 

como os equipamentos de segurança (botas, capacetes, cintos, óculos, etc.) necessários e exigidos pela 

Legislação. Serão obedecidas todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas 

normas reguladoras relativas ao assunto, como NR-6 Equipamentos de Proteção Individual, NR-18 Condições 

e Meio Ambiente de Trabalho de Trabalho na Indústria da Construção. Os andaimes deverão apresentar boas 

condições de segurança observar as distâncias mínimas e demais exigências das normas brasileiras; ser 

dotados de proteção contra queda de materiais. 

3.3 – Desmontagem das instalações 

Concluídos os serviços, o canteiro será desativado, devendo ser feita imediatamente a retirada das 
máquinas, equipamentos, restos de materiais e entulhos em geral. 

3.4 – Remoção Final de Entulhos 

Deverá ser feita a limpeza total do tabuleiro e feita a remoção de entulhos que sobrarem.  
 

4 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

Instalar placa de obra, solicitar licenças e permissões legais à execução da obra em conformidade aos 

serviços referidos no memorial e projeto executivo.  

A contratada deverá realizar a remoção do tablado de madeira existente, cuidando para não danificar 

as alas que deverão ser mantidas.  

 A contratada se obriga sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e 

administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.  

O terreno deverá estar limpo para correta demarcação e implantação geométrica do projeto.  

 

5 – MOVIMENTO DE TERRA 

Serão efetuadas pela contratada todas as escavações à obtenção dos níveis de fundação indicados no 

Projeto e substituição dos materiais instáveis por outros, assim como o aterro, transporte e descarga 

necessários provenientes das escavações. 

Atentar a remoção da vegetação nas margens do rio para que ao término dos trabalhos não haja 

deslizamento de terra, caso isso ocorra fica a Contratada responsável a recuperação da área. 
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6 – FUNDAÇÃO 

Ver Projeto. 

Construtora que executará a obra assume, de modo total e intransferível, a responsabilidade pela 

resistência e estabilidade das partes a serem executadas, inclusive dos solos. 

 

6 – PLATAFORMA DE ROLAMENTO 

Será executada em concreto armado pré-moldado, composto de longarinas com os vãos previstos no 

projeto geométrico. Deverão ser deixados caimentos para escoamento das águas pluviais. 

 

7 – GUARDA-RODAS 

Serão executados em concreto armado, com altura de 30cm e espessura média de 17,5cm. 

 

8 – CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão considerados concluídos quando da vistoria final, permitindo a plena utilização da 
obra, bem como a devida prestação de contas. 

 

9 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverão ser retiradas as instalações provisórias, container e todos os entulhos provenientes da 
construção da ponte. O cálculo estrutural e a execução da obra serão de responsabilidade da empresa 
empreiteira, visto que trata-se de produção industrial de peças pré-fabricadas. A obra em questão deverá 
satisfazer as normas técnicas brasileiras pertinentes para a construção de pontes. A execução de todos os 
serviços deverá sempre obedecer aos preceitos de boa técnica, critério que prevalecerá em qualquer caso 
omisso no projeto ou especificações que possam originar dúvidas de interpretação. A mão de obra 
empregada deverá ser especializada e de primeira qualidade. 

 

 

 

 

Caldas Novas, 02 de março de 2020. 

 

 

 

 

Milton Galvão 

Secretário de Obras e Habitação 

 

 

 


